
Ministério da Educacão e Cultura Um”? &? :D.-mgªªª? l' Universidade “Federal do Ceará F"-5"R49»1""1‘2‘14111

km?-15:..-ri……

Eaercicio Financeiro de 1985 * *“íiiíÉL__'* “ORCAMENTO PROPRIO — 1986 ,H:'Uª .
RESOLUÇÃO NQIJJ/CONSUNI, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1985

Aprova o Orçamento Proprio da UniversidadeFederal do Ceara para_o exercicio financeíro de 1986.
0 VICE—REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA, no exercício daReitoria, usando de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em. vistao que deliberou o Conselho Universitário em sessão realizada a 30 de dezeªbro de 1985, de conformidade com o disposto na Lei n9 4.320, de 17 de março“de 1964, no Decreto n9 60.745, de 24 de maio de 1967 e na Lei n9 7.420, de17 de dezembro de 1985, publicada no n9 242 do Diário Oficial da União de 18do mesmo mês e ano e Suplemento ao mesmo n9 242, igualmente publicado na mancionada data de 18 de dezembro de 1985,R E S 0 L v E:. . .ªªª-
Art. 19 — 0 Orçamento Próprio da’Uníversídade Federal do Ceará pª_ra o exercício de 1986, compreendendo recursos do Tesouro Nacional e de ou—tras fontes, estima a RECEITA em.Cr$778. 023. 200, (SETECENTOS E SETENTA.E OITO DILHOES, VINTE E TRES MILHõEs E DUZENTOS MIL CRUZEIROS) e fixa a DESPESAem igual importância, conforme os anexos, que passam.a fazer parte integraªte da presente Resolução.
Art. 29 — A.Receita do Orçamento Próprio tem.o seguinte“ desdobrªmento sintético: (Em Cr$ 1.000)

1390.00.00—OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS _ Cr$ 600.0001520.29.00—INDUSTRIA EDITORIAL E GRAFICA .......;........... Cr$ 120.0001600.13.00-SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ........................ Cr$ 588.0001600.16.00-SERv1003 EDUCACIONAIS ........................... Cr$ _ 84.0001600.21.00—SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO ............ Cr$ 300.0001711.01.01-TRANSP.DE RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESOURO RACIONAL-Cr$ 610.566.2001922.00.00—RESTITUICOES .................................... Cr$ " 500.0002229.00.00—ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS IMOVEIS ................ Cr$ 43.306.6002411. 01, 01-TRANSE.DE'RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO NACIONAL Cr$ 5.900.000",2611. 01. 99-TRANSF. DE OUTROS RECURSOS DO TESOURO NACIONAL.... Cr$ 116. 058. 400
Art. 39 - A.DESPESA do Orçamento ê _desdobrada, sintètìcamente}* de:I_acordo com a seguinte discriminação: _

-'-PESSOMIEENCARGOS SOCIAIS- -..—.I-IIIICDCCQDÚÚCCCOIIII...-I'lll cr$ 576. 028. 200

.0IJTR-AS DESPESA-S CORRENTES .llI......IOCCCOCI-ilil...-'....— cr$ 40.163.700-DESPESAS DE CAPITAL (Investimentos) ....................... Cr$ 161. 831. 300 _
Art. 49 — A.Reítoria e autorizada a tomar as medidas necessárias-para ajustar Os dispendios ao efetivo comportamento da Receita.
Art. 59 - No decorrer do exercício poderá haver reformulações doorçamento, tanto para incorporar saldos do exercicio anterior e outros valoª, res na Receita e na Despesa, como reforço de dotações que se revelarem insuficientes, mediante compensação, e para incorporação de Créditos Suplementa;res, respeitadas as disposições pertinentes.
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL.DO CEARÁ, :ou:30 DE DEZEMBRO [1985

l' Prof. Raimùndo Alberto normandoVice-Reitor, no exercício da Reitoria
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